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Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba-MOMUNES 

Fundada em 13 de Maio de 1997 
Regulamentada em 20 de novembro de 1999 

CN : 03.778458/0001-64 
Utilidade Pública Municipal N°6159 de 29 de Maio de 2000 

Última alteração estatutária: 21/11/2018 n286007 

Sorocaba, 17 de setembro 2024 

Protocolo de Entrega de Documentação (física) n° 004/2024 
Secretaria da Educação 
A Comissão de Seleção 
Edital de Chamamento Público SEDU/GS n° 04/2024 
Assunto: RECURSO ENVELOPE 2 — LOTE 1 e LOTE 2 

Cumprimentando-os 
cordialmente, sirvo-me do presente, representando o MOVIMENTO DE MULHERES 
NEGRAS DE SOROCABA — MOMUNES, inscrito sob o CNPJ n° 037.78458/0001-64 
sediado na Rua Orestes Angelo Cole), 62 no Jd. Sao Marcos, CEP 18056-570, vem através 
deste formalizar a entrega de documentação abaixo relacionada: 

• RECURSO ADMINISTRATIVO - EDITAL N°04/2024 SEDU/GS - ENVELOPE 2 

Atenciosamente, 
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MARIA JOSE DE ALMEIDA LIMA 
PRESIDENTE 

MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS DE SOROCABA 
MOMUNES 
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III Fll 
Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba-MOMUNES 

Fundada em 13 de Maio de 1997 
Regulamentada em 20 de novembro de 1999 

CNPJ: 03.778458/0001-64 
Utilidade Pública Municipal N°6159 de 29 de Maio de 2000 

A 
Prefeitura Municipal de Sorocaba 

Secretaria Municipal da Educação 

A Comissão de Seleção 

Edital de Chamamento Público SEDU/GS n.° 04/2024 

Ref.: RECURSO Envelope 2 — Lote 2 - CEI Jardim Santo Amaro 

O MOMUNES — MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS DE SOROCABA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.778.458/0001-64, e com sede na Rua Orestes Angelo 

n° 62, Jardim Sao Marcos nesta cidade de Sorocaba/SP, e neste ato 

representada pela sua representante legal, Sr. MARIA JOSE DE ALMEIDA LIMA, 

portadora do RG n° 4.803.252-9 e inscrita no CPF sob o n° 032.062.268-13, vem 

respeitosamente à presença de V. Sra., face a publicação do resultado do edital de 

chamamento supra, com fulcro no item 10 do edital, ã presença de Vossa Senhoria, a 

fim de interpor, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra a decisão da Comissão de Seleção que atribuiu pontuação de 25,2 

pontos à recorrente, em função de suposta b) não apresentação de comprovantes de 

mensuraggio dos custos demonstrados na planilha orçamentária (não apresentou 

acordo coletivo e os orçamentos estão ilegíveis), o que faz declinando dos motivos de 

seu inconformismo no articulado a seguir. 
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Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba-MOMUNES 
Fundada em 13 de Maio de 1997 

Regulamentada em 20 de novembro de 1999 
CNPJ: 03.778458/0001-64 

Utilidade Pública Municipal N*6159 de 29 de Maio de 2000 

I — DAS RAZÕES DA REFORMA 

A presente manifestação visa resguardar os direitos e interesses da recorrente 

que, por meio deste recurso, busca corrigir a decisão proferida pela Comissão de 

Seleção, que atribuiu injustamente a pontuação de 25,2 pontos devido A alegação de 

falta de apresentação de comprovantes de mensuração dos custos em sua planilha 

orçamentária. 

A impugnação A pontuação atribuída ao MOMUNES baseia-se na não 

observação, por parte da Comissão, do principio da transparência e da dignidade no 

trato com os documentos apresentados. A organização sustenta que todos os 

comprovativos estavam adequados e acompanhados das necessárias informações 

acessórias, como previsto pelo regime jurídico das parcerias entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil, regidas pela Lei 13.019/2014. Esse 

arcabouço normativo exige que a administração empreenda as diligências 

necessárias para sanar quaisquer dúvidas, o que, conforme resta demonstrado, não 

ocorreu no presente caso. 

A profundidade da argumentação apresentada revela a solidez das alegações 

da recorrente, que visam também demonstrar a ausência do artigo especifico no edital 

que requeresse a obrigação inequívoca de apresentação dos documentos que a 

Comissão entendeu como indispensáveis. A ausência dessa exigência direta no texto 

editalicio invalida a premissa adotada para redução da pontuação, estabelecendo a 

necessidade de revisão criteriosa da proposta em relação aos demais parâmetros 

exigidos. 

Por fim, requer-se, com base na fundamentação exposta, a reavaliação dos 

documentos por parte da Comissão de Seleção, refazendo a análise pontual dos itens 

postos A sua consideração, a fim de atribuir uma pontuação condizente com os 

documentos e justificativas apresentadas, de acordo com os princípios legais e 

constitucionais que regem o chamamento público. 
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il 
Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba-MOMUNES 

Fundada em 13 de Maio de 1997 
Regulamentada em 20 de novembro de 1999 

CNPJ: 03.778458/0001-64 
Utilidade Pública Municipal N*6159 de 29 de Maio de 2000 

1.1 Do Acordo Coletivo 

Em participação ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDU/GS N.° 

04/2024, o MOMUNES apresentou sua Proposta de Preços, sendo, todavia, atribuida 

uma pontuação de 25,2 pontos pela Comissão de Seleção. Tal pontuação se 

fundamentou na alegada ausência de comprovantes idôneos de mensuração dos 

custos incluídos na planilha orçamentária. A decisão da Comissão pautou -se na 

defesa de que a documentação apresentada era ilegível, incluindo a ausência de 

acordos coletivos que pudessem fundamentar a mensuração dos custos 

mencionados. 

No entanto, os documentos submetidos atendem aos requisitos expostos e são 

suficientemente claros e legíveis, sendo temerária a negligência da Comissão de 

Seleção em simplesmente descontar uma pontuação alhures mencionando 

simplesmente o termo "não apresentou acordo coletivo", quando sequer o texto 

aparece no instrumento convocatório, e sem ao menos citar a cláusula a que ele 

corresponde. 

Aqui, claramente, a Administração criou um item ao edital, e não satisfeita, o 

classificou como motivo de penalidade de 3 pontos, o que desrespeita não apenas o 

principio A vinculação ao instrumento convocatório, como A legalidade, e A 

publicidade, sem mencionar outros. 

Mas ainda assim, reincide no erro, em relação a esta recorrente quando 

contrariamente ao afirmado na decisão, ignora o fato de que o MOMUNES apresentou 

em sua proposta a informação sobre o sindicato relevante, incluindo o link 

https://vvww.sinprosp.ord.br/upliarq/Comunicado na proposta de preço. Esta 

informação é suficiente para comprovar a base de cálculo utilizada para os custos de 

pessoal, atendendo assim ao requisito do edital. 
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Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba-MOMUNES 
Fundada em 13 de Maio de 1997 

Regulamentada em 20 de novembro de 1999 
CNPJ: 03.778458/0001-64 

Utilidade Pública Municipal N*6159 de 29 de Maio de 2000 

1.2 Da legibilidade da documentação 

4

A recorrente apresentou documentos legíveis e sugestivos ao atendimento 

das prerrogativas do edital. Não há quaisquer elementos obscuros ou herméticos na 

documentação fornecida. Ainda que houvesse alguma dificuldade na leitura dos 

orçamentos apresentados - o que se menciona apenas para argumentar - é importante 

ressaltar que a Administração Pública tem o poder-dever de realizar diligências para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

No entanto, mesmo diante de dúvidas pertinentes A documentação 

apresentada, a Comissão de Seleção deveria ter observado os dispositivos contidos 

na Lei n°13.019/2014. Este normativo, que orienta as parcerias entre a Administração 

Pública e organizações da sociedade civil, estipula que em qualquer situação de 

dúvida sobre a documentação, a Administração deve proceder com ações diligentes, 

em consonância com os princípios da boa-fé e da transparência administrativa. 

Ao agir de forma diligente, a Comissão teria podido sanar quaisquer supostas 

dúvidas, assegurando, assim, o devido processo e a lisura do procedimento de 

seleção. Ignorar tal prerrogativa contraria a intenção legislativa de promover 

procedimentos seletivos alicerçados na justiça, eficiência e acesso democrático e 

equitativo As oportunidades de parceria com o poder público. 

Portanto, caso houvesse alguma dificuldade na leitura dos orçamentos 

apresentados, a Administracão não apenas poderia. mas deveria ter realizado 

diligências para esclarecer eventuais dúvidas, antes de aplicar qualquer 

Penal izacio, 

Confiamos na seriedade e profissionalismo desta conceituada Comissão 

de Seleção e somos sabedores que ficarão por satisfeitos com os fatos e fundamentos 

jurídicos aqui apresentados que tem por único objetivo impugnar o equivoco cometido 

por esta Comissão, quanto à pontuação atribuida a esta recorrente, devendo devolvê-
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